ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE MONTAURI


CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  SILAGEM A SER REALIZADOS NAS PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICIPIO DE MONTAURI.
O MUNICÍPIO DE MONTAURI, Estado do Rio Grande do Sul, através do presente Edital, comunica a todos interessados que estará procedendo ao Chamamento Público, a partir de 02 de janeiro  de 2025, no horário das 7h30minh às 11h30min, e das 13h às 17h, na sede da Prefeitura Municipal de Montauri,  sita na Rua Via Cadorna, 600 para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, regendo-se pelo artigo 79, II da    Lei no 14.133/21, autorizada  pelo Conselho Municipal de Meio ambiente, Agricultura e Pecuária, em reunião realizada no dia 14/12/2020, conforme ata nº 04/2020,    para a prestação de serviços de silagem, a ser realizados nas propriedades rurais do Município, para colher milho, trigo, cevada, azevém, aveia e sorgo  e outras forrageiras, até 31/12/2025, ou o término da quantidade de horas, o que ocorrer primeiro. 
	Item
	Qtde

  até
	Unid.
	Descrição
	Valor pago pelo município
	Valor pago pelo produtor
	Valor total por hora R$

	01
	1.500
	HORA 
	Serviços de Trator agrícola,  potência mínima 75 hp, com operador, ensiladeira área total  e carreto basculante mínimo 5 toneladas.
	150,00
	150,00
	300,00

	02
	600
	Hectare
	Serviço de máquina de corte autopropelida com capacidade mínima de 0,7ha por hora.
	400,00
	600,00
	1.000,00

	03
	300
	HORA
	Serviço de trator agrícola, com potência mínima de 201 cvs, com disponibilização de colhedora de forragens (milho) acoplada para realização de silagem, com largura de corte de no mínimo 2,00 m ou 4 linhas para 0,90cm (espaço da fileira) ou 06 linhas para 0,60 cm (espaço da fileira).
	380,00
	570,00
	950,00


1. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO:
1.1. Poderão se credenciar para tal,  pessoas jurídicas  pertinentes ao ramo, interessadas em prestar os serviços,  apresentando os documentos abaixo relacionados. 
1.2. No processo ofertado deverão estar inclusos a remuneração dos operadores, alimentação, hospedagem, combustível, óleos, consertos, enfim, tudo o que for necessário para a execução dos serviços solicitados.
1.3. Os serviços deverão ser realizados nas propriedades rurais do Município de Montauri, mediante autorização expedida pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
2.  DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO:
2.1.  PARA PESSOAS JURIDICAS:
a) Requerimento (Anexo IV);
b) Ato constitutivo, Registro  comercial no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais ou sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores ou comprovante de inscrição de Micro Empreendedor Individual (MEI). A solicitante poderá apresentar a versão consolidada do documento, devendo o mesmo estar acompanhado de todas as alterações posteriores, se houverem;

c) Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (a certidão de regularidade com a Fazenda  federal deverá ser emitida pela Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
f)  Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,(CNDT);

h) Declaração dos itens e da quantidade de horas que deseja realizar o credenciamento (Anexo I);
i) Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou salubre, e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal (Anexo III);
2.2. Os documentos constantes do item acima poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município de Montauri ou publicação em órgão de imprensa oficial. Sendo que os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) estarão sujeitos à comprovação de sua veracidade pela Administração, dispensando-se autenticação referida no início deste item.

2.3.   As certidões negativas deverão ser do domicílio ou da sede da licitante.

3. DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1.  POR PESSOA JURIDICA:
a) O Município se reserva o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos credenciados, sendo-lhe facultado o descredenciamento, caracterizada a prestação considerada de má qualidade, mediante a verificação através de processo administrativo específico, com garantia da apresentação do contraditório e da produção da ampla defesa;

b) O credenciamento se caracteriza como relação contratual de prestação de serviços;
c) Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o servidor público de provimento efetivo ou em exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos. O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior, terá suspensa a respectiva atividade, enquanto estiver impedido.

d)  No processo ofertado deverão estar inclusos a remuneração dos operadores, alimentação, hospedagem, combustível, óleos, consertos, enfim, tudo o que for necessário para a execução dos serviços solicitados.

e) Todas as máquinas devem ser dotadas de horímetro, para fins de controle do tempo do serviço prestado.
f) A participação no presente certame pressupõe a concordância integral do licitante com todos os termos do presente edital e respectivos anexos;

g) Os valores deverão ser calculados a partir do início dos serviços no local onde os mesmos serão prestados, já estando incluídas no custo dos mesmos todas as despesas da empresa, inclusive com o fornecimento do(s) equipamento(s)/máquina(s) necessários e adequados para a execução dos serviços, serviços de escritório, pagamento de taxas quando necessário, custos com deslocamento, materiais, instrumentos de trabalho, manutenção e material de desgaste para os mesmos e equipamentos apropriados de acordo com a especificidade do serviço, inclusive equipamentos de segurança e proteção individual e de sinalização adequados.

4. DO PAGAMENTO:
a) O MUNICÍPIO, como CONTRATANTE, subsidiará parte dos custos relativos aos serviços de silagem prestados pela CONTRATADA nos percentuais descritos abaixo:

a.1. Para o item 01: 50% do valor da hora

a.2. Para o item 03: 40% do valor por Hectare

a.3. Para o item 04: 40% do valor da hora

O restante do valor fixado por hora será pago pelo produtor rural que solicitar o serviço diretamente ao contratado.

b) O pagamento dos percentuais relativos ao município, serão  efetuados de forma quinzenal ou mensal, tendo em conta o número de horas  efetivamente trabalhadas ou de hectares efetivamente colhidos,  por encaminhamento do Município, multiplicado pelo valor correspondente da tabela.
c) O pagamento será efetuado até o quinto dia  após  a apresentação da correspondente Nota fiscal, acompanhada de uma autorização devidamente assinada pelo operador constando a data em que foi realizado o serviço, o tipo de máquina, a hora,  ou outra descrição que identifique o equipamento. 
5. DO PESSOAL DO CREDENCIADO:
A responsabilidade exclusiva e integral por qualquer direito de qualquer ordem do pessoal prestador dos serviços credenciados, para execução dos serviços, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, ou mesmo fiscais e comerciais resultantes de vínculo de toda a espécie, é do credenciado, e  em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a entidade pública credenciante. 
6. DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO:
 A formalização do credenciamento se dará através de Termo específico (Anexo II), constando no mesmo as cláusulas e as condições constantes neste Edital.

7.DO PRAZO DE VIGÊNCIA  E DA RESCISÃO:

a) O prazo de vigência do credenciamento será até 31/12/2025, a contar do dia 02 de janeiro de 2025,  ou o término da quantidade de horas, o que ocorrer primeiro. 

b)  A rescisão deste Termo poderá acontecer diante das seguintes circunstâncias:
b.1) pelo seu término;
b.2) por solicitação da CREDENCIADA, mediante solicitação  por escrito com no mínimo 30 dias de antecedência;
b.3.) pelo acordo das partes;   
b.4) pelo CREDENCIANTE, de forma unilateral, após o devido processo legal, se descumprido alguma condição estabelecida no Edital ou no Termo de Credenciamento

8.  DAS PENALIDADES: 
8.1.) O inadimplemento das obrigações assumidas sujeitará o credenciado às seguintes sanções:
a) Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas irregularidades, que não impliquem prejuízo econômico para o Município;
b) Multa não compensatória de 10% sobre o valor atualizado da última fatura mensal paga, no caso de atraso na prestação dos serviços;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo de 2 anos, no caso de não cumprimento das obrigações que venham a causar dano ao erário municipal;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos casos de prática de ato que resulte em prejuízo material para a Administração e o credenciado, regularmente notificado, não proceder ao ressarcimento.
d.1) a declaração de inidoneidade produzirá seus efeitos enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante à Administração Municipal, que será concedida após a indenização, pelo credenciado, dos prejuízos e após o decurso do prazo previsto na letra “c” do item 8 deste edital.
8.2.) As sanções serão aplicadas de acordo com a gravidade do inadimplemento praticado pela contratada;
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
9.1. As despesas decorrentes do presente, correrão a conta da seguinte dotação do orçamento do exercício de 2025.
05 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

05-2.031 – Assistência ao Produtor Rural

3.3.9.0.39.00.0000.00-0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) Não será aceita documentação enviada por fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-símile.
b) Serviços realizados sem comprovação de sua realização não serão objeto de pagamento.  
c) A Credenciada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venha dolosa ou culposamente  prejudicar ao Município, quando da execução dos serviços, bem como a terceiros, e ainda as seguintes obrigações:
c.1.) Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite as leis sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI’s de segurança;
c.2) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços nos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos na via pública junto à execução dos serviços;
d) Em caso de haver mais de uma empresa credenciada para a realização dos serviços, é facultado ao Município a escolha do prestador do serviço. 
     11..  . DA FISCALIZAÇÃO

     11.1. A Fiscalização do contrato será realizada pela servidora Marilene Vedana.

     11.2. Todas as despesas decorrentes da contratação da aquisição do equipamento, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, cabendo-lhe, ainda, inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus empregados, quando em serviço, bem como qualquer dano ou prejuízo, porventura causados à terceiros e ao Município. No preço proposto deverá estar incluso também as despesas de frete.
 12. ANEXOS:
  I –  Declaração dos itens que deseja realizar os serviços;
  II – Minuta do Termo de Credenciamento;

  III – Modelo de declaração que não emprega menores;
  IV – Modelo de Requerimento.

  V – Declaração de disponibilidade de equipamento.



      Edital  a disposição no site www.montauri.rs.gov.br (link licitações), demais informações aos interessados poderão ser solicitados através do e-mail  marta@montauri.rs.gov.br ; licitacao@montauri.rs.gov.br ou agricultura@montauri.rs.gov.br  ou  pelo telefone (54) 3319-1120, no horário de expediente. 





Montauri, 24 de dezembro de 2024.
      JAIRO ROQUE ROSO
                                                          Prefeito Municipal 
Anexo I
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
Declaração dos itens pelo qual deseja credenciamento
	Nome: 



	CPF/CNPJ:


	e-mail

	ENDEREÇO:


	MUNICÍPIO:



	UF:


	CEP:


	FONE/FAX:



	ITEM
	QTDE EXIST.
ATÉ
	                         DESCRIÇÃO
	ASSINALE OS  ITENS PARA O QUAL DESEJA CREDENCIAMENTO.

	01
	______ horas
	Serviços de Trator agrícola,  potência mínima 75 hp, com operador, ensiladeira área total  e carreto basculante mínimo 5 toneladas.
	

	02
	hectares
	Serviço de máquina de corte autopropelida com capacidade mínima de 0,7ha por hora.
	

	03
	_______
horas
	Serviço de trator agrícola, com potência mínima de 201 cvs, com disponibilização de colhedora de forragens (milho) acoplada para realização de silagem, com largura de corte de no mínimo 2,00 m ou 4 linhas para 0,90cm (espaço da fileira) ou 06 linhas para 0,60 cm (espaço da fileira).
	


            ___________,_____/______/_____













__________________________________









           Assinatura 
Anexo II
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
Termo de Credenciamento nº xxxx
	CONTRATANTE:
	O Município de Montauri, R/S, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 90.221.565/0001-91, com sede na Via Cadorna nº 600, Montauri (RS), neste ato representado pelo Sr.................................Prefeito Municipal, qualificação, portador de CPF n.º .....................................

	
	

	CONTRATADA:
	.......... pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº ............, com sede na rua ...........  nº ....., Bairro......, no município de .........., neste ato representada por seu .............., Sr. .........., portador do CPF nº ......... 


Pelo presente termo de credenciamento, as partes  têm justo e acertado este Termo de Credenciamento,  regendo-se pelo artigo 79, II da    Lei no 14.133/21.
e mediante as seguintes cláusulas e condições:
1..Cláusula Primeira – O presente termo tem por objeto a prestação dos seguintes serviços:
	Item
	Qtde

  até
	Unid.
	Descrição
	Valor pago pelo município
	Valor total pago pelo Município

	01
	____
	HORA 
	Serviços de Trator agrícola,  potência mínima 75 hp, com operador, ensiladeira área total  e carreto basculante mínimo 5 toneladas.
	150,00
	

	02
	___
	Hectare
	Serviço de máquina de corte autopropelida com capacidade mínima de 0,7ha por hora.
	400,00
	

	03
	)_____
	HORA
	Serviço de trator agrícola, com potência mínima de 201 cvs, com disponibilização de colhedora de forragens (milho) acoplada para realização de silagem, com largura de corte de no mínimo 2,00 m ou 4 linhas para 0,90cm (espaço da fileira) ou 06 linhas para 0,60 cm (espaço da fileira).
	380,00
	

	Valor total R$ 
	


Obs01: A quantidade de horas ou hectares especificadas nesta licitação refere-se ao limite máximo a ser prestada, no entanto, o município reserva-se o direito de solicitar apenas as horas de acordo com sua necessidade.
Obs02: Em caso de haver mais de uma empresa credenciada para a realização dos serviços, é facultado ao Município a escolha do prestador do serviço.            
2.. Cláusula Segunda –O prazo de vigência do credenciamento será até 31/12/2025, a contar da do dia  02 de janeiro de 2025,  ou o término da quantidade de horas, o que ocorrer primeiro. 
3.. Cláusula Terceira –  . O pagamento será  efetuado de forma quinzenal ou mensal, tendo em conta o número de horas efetivamente trabalhadas ou de hectares efetivamente colhidos,  por encaminhamento do Município, multiplicado pelo valor correspondente da tabela.
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado até o quinto dia após a apresentação da correspondente Nota fiscal, acompanhada de uma autorização devidamente assinada pelo operador constando a data em que foi realizado o serviço, o tipo de máquina, a hora,  ou outra descrição que identifique o equipamento.
Parágrafo Segundo - Para os serviços prestados, o valor a ser pago pelos serviços será de acordo com o estabelecido no edital. Serviços realizados sem comprovação de sua realização não serão objeto de pagamento.   

4.. Cláusula  Quarta – O Município se reserva o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos credenciados, sendo-lhe facultado o descredenciamento, caracterizada a prestação considerada de má qualidade, mediante a verificação através de processo administrativo específico, com garantia da apresentação do contraditório e da produção da ampla defesa.

Parágrafo Primeiro - O credenciamento se caracteriza como relação contratual de prestação de serviços.
Parágrafo Segundo - No processo ofertado deverão estar inclusos a remuneração dos operadores, alimentação, hospedagem, combustível, óleos, consertos, enfim, tudo o que for necessário para a execução dos serviços solicitados.

Parágrafo Terceiro-  Todas as máquinas devem ser dotadas de horímetro, para fins de controle do tempo do serviço prestado.
Parágrafo Quarto- O Credenciado se responsabilidade exclusiva e integral por qualquer direito de qualquer ordem do pessoal prestador dos serviços credenciados, para execução dos serviços, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, ou mesmo fiscais e comerciais resultantes de vínculo de toda a espécie, é do credenciado, e  em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a entidade pública credenciante. 
Parágrafo Quinto- A participação no presente certame pressupõe a concordância integral do licitante com todos os termos do presente edital e respectivos anexos;

Parágrafo sexto-  Os valores deverão ser calculados a partir do início dos serviços no local onde os mesmos serão prestados, já estando incluídas no custo dos mesmos todas as despesas da empresa, inclusive com o fornecimento do(s) equipamento(s)/máquina(s) necessários e adequados para a execução dos serviços, serviços de escritório, pagamento de taxas quando necessário, custos com deslocamento, materiais, instrumentos de trabalho, manutenção e material de desgaste para os mesmos e equipamentos apropriados de acordo com a especificidade do serviço, inclusive equipamentos de segurança e proteção individual e de sinalização adequados.

Parágrafo Sétimo - A  Credenciada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venha dolosa ou culposamente  prejudicar ao Município, quando da execução dos serviços, bem como a terceiros, e ainda as seguintes obrigações:
a) Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite as leis sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI’s de segurança;

b) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços nos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos na via pública junto à execução dos serviços;
                    
5..Cláusula Quinta – O CREDENCIANTE, através da Secretaria correspondente realizará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços prestados pela CREDENCIADA e constantes deste Termo, o que não restringe a responsabilidade da mesma, no que diz respeito a sua atuação  quanto a este Termo. A CREDENCIADA se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação exigidas para a celebração do mesmo.
6..Cláusula Sexta – A rescisão deste Termo poderá acontecer diante das seguintes circunstâncias:

a) pelo seu término;

b) por solicitação da CREDENCIADA, mediante solicitação  por escrito com no mínimo 30 dias de antecedência;

c) pelo acordo das partes;               

d) pelo CREDENCIANTE, de forma unilateral, após o devido processo legal, se descumprido alguma condição estabelecida no Edital ou no Termo de Credenciamento.
7..Cláusula Sétima  -  O inadimplemento das obrigações assumidas sujeitará o credenciado às seguintes sanções:
Parágrafo Primeiro - Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas irregularidades, que não impliquem prejuízo econômico para o Município;

Parágrafo Segundo - Multa não compensatória de 10% sobre o valor atualizado da última fatura mensal paga, no caso de atraso na prestação dos serviços;

Parágrafo Terceiro -  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo de 2 anos, no caso de não cumprimento das obrigações que venham a causar dano ao erário municipal;

Parágrafo Quarto - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos casos de prática de ato que resulte em prejuízo material para a Administração e o credenciado, regularmente notificado, não proceder ao ressarcimento. A declaração de inidoneidade produzirá seus efeitos enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante à Administração Municipal, que será concedida após a indenização, pelo credenciado, dos prejuízos e após o decurso do prazo previsto na letra “c” do item 8 deste edital.

Parágrafo Quinto - As sanções serão aplicadas de acordo com a gravidade do inadimplemento praticado pela contratada. 
8.Cláusula Oitava – As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
05 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

05-2.031 – Assistência ao Produtor Rural

3.3.9.0.39.00.0000.00-0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

9.Cláusula Nona – As partes elegem o foro da Comarca de Guaporé para serem dirimidas as dúvidas pendentes oriundas deste Termo.

E, por estarem justos e acertados, assinam este presente Termo, em três vias de igual teor e forma.

Montauri, ..... de ............... de .........
CREDENCIANTE

CREDENCIADO
                                                                           Anexo III
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
Modelo de Declaração de Cumprimento ao Art. 7º da Constituição Federal


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Chamamento Público, em cumprimento ao inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


E, por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

_________________________, ____de______________ de 2025
Razão Social:_____________________________________________

CNPJ:__________________________________________________

                                                                           ___________________________








                          Assinatura 
                                                                            Anexo IV
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
MODELO REQUERIMENTO





___________________________________, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CPF/CNPJ sob nº____________________________, estabelecida na rua____________ , na cidade de _______, vem encaminhar os documentos necessários para o credenciamento  de que trata o Edital de Chamamento Público nº 004/2023 para prestação dos serviços silagem no Município de Montauri




Montauri ______ de_______________ de 2025.





___________________________________________







      Assinatura

Anexo V
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS,  RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS.



Declaramos para os devidos fins,  na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Chamamento Publico 001/2024 objetivando a prestação dos  serviços de que trata o presente edital,  que  temos disponibilidade de máquinas, equipamentos, e recursos materiais e humanos necessários à realização do serviço objeto da presente licitação, conforme relação abaixo
	Equipamento
	Nº  chassi/série/marca

	
	

	
	

	
	

	
	


Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Razão Social:____________________________________________

CNPJ:___________________________________________________

Montauri, ........ de ______________ de 2025.
____________________________









        Assinatura
